Aposentadoria no setor público

Começou nestes dias, através do Jornal Nacional da Globo, a maior ofensiva já vista no Brasil com intuito de convencer sobre a  importância da instituição de alíquotas previdenciárias para os aposentados do setor público.

A Globo defende o indefensável sofismando sobre a previdência social brasileira, impondo o ônus de sua quebradeira ao povo e não aos reais responsáveis, os parlamentos anteriores e os governos, inclusive o atual, que contagiaram o ordenamento jurídico pátrio com normas abomináveis e permitiram (continuam permitindo) a sonegação indecorosa de empresas privadas.  Na ofensiva, é óbvio, não poderia faltar ataques ao julgamento do STF que inviabilizou a cobrança previdenciária dos aposentados públicos.
O fato é que, por ocasião da elaboração de Mandado de Segurança em favor dos associados da Associação dos Docentes da UFC, impeditivo da aplicação da Lei 9.783/99, verificamos a existência de nada mais nada menos que sete violações diretas à Constituição Federal e seus princípios norteadores - ao processo legislativo, ao princípio da isonomia, da isonomia tributária, do equilíbrio atuarial, da irredutibilidade do valor do benefício, da legalidade, do direito adquirido -, bem como dos princípios gerais da conformidade funcional e do não retrocesso social, e, ainda, da proteção do ato jurídico perfeito.   

Em escrito publicado no jornal Fatos & Idéias [abril/99], da ADUFC, "Contribuição Previdenciária para o Plano de Seguridade Social - Considerações acerca da Lei n.º 9.783/99", registramos: "Exato neste instante, quando a todo custo procura-se descredibilizar o Poder Judiciário, é que precisamos creditar-lhe um voto de confiança. Afinal, na luta contra essa perversa lei, o legislativo já sucumbiu ao executivo. Mas o Judiciário há de ser nossa vingança!".

À época, não era certa a vitória, mas, por fim, confirmou-se a previsão: o STF louvou seu papel de guardião constitucional e enxotou a arbitrária lei do mundo jurídico brasileiro.

Hoje, sem receio algum de ser insolente, apoiado nas impávidas e perniciosas elocubrações jurídicas do senador ACM, com o inteiro aval da Rede Globo, o governo FHC segue em frente e demonstra interesse em persistir na instituição do "confisco" previdenciário sobre o aposentado. E pior: emendando a Constituição, suprimindo cláusulas pétreas, como se isso não fosse, por si só, um acinte à democracia!

Espera-se que, dessa vez, o legislativo não sucumba ao executivo na tentativa de obedecer as nefastas metas impostas pelo FMI. Todavia, se por falta de interesse ou inteligência não for esta a posição do parlamento, ninguém duvide de que, mais uma vez, a despeito da contrariedade  do governo e da Rede Globo, o Judiciário há se ser nossa vingança.

� Texto do advogado Marcelo Uchôa publicado no Jornal O Povo [Caderno Opinião] em 06.12.99. 





